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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 CenÍo - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Teleíax; (0xx75) 33392150 I 2128

OoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS No 073/2026PS-Pf,rSS
pRocEsso DE |INEX//GIBILIDADE DE LICITAçÁO N" 0Un026P'ttSSrrV

PROCESSO ÁDlIl INISTRATMO No 095/2026

CONTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRATT A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOÁRES E A EMPRESA AM PRODUçOES ARI'SI'CÁS
LTDA.

NESTA dAtA, A PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitA NO CNPJ -
cadastro de Pessoas Juridicas sob o n' '13.922.554/0001-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Predio, centro, nesta cidade, representado neste ato pelo chefe do Poder Executivo o sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 997357410 e cPF no 827 .249.625-91 , resrdente e

domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob n'76, Centro, no Municipio de Souto Soares - BA, de agora

em diante denominada coN TANTE. e do outro lado a AM PROOUçOES ARTISTICAS LTDA,

inscrita no cNPJ sob no 32.276.009/000'l -16, com sede na Rua clovis Hamilton, 212, BaiÍto BaÍau na,

Feira de Santana/BA, CEP: 44.020-265, doravante denominada CO TADA , rePresentada neste ato

por seu Representante Legal, Sr ALDINEI SILVA CONCEIÇ O, brasileiro, inscrito no CPF sob no

048.929.605-00 e portador do RG no 13.412.345-09 exPedida pela SSP/BA. resolvem celebrar este

Termo de Contrato decorrente de CONTRATAÇÂO DIRETA POR lNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

No O24r2O26pMSSlN, em observância ao disposto no inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021,

e demais legislaçoes aplicáveis, que se regerá mediante as cláusulas e condiÇÕes a seguir enunciadas:

cúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.í O presente contrato tem por objêto a contratação de empresa para prestaÇão dos serviços de

Produçáo Musical para rcalizaçâo de show artÍstico com apresentaÉo do artista "NETTO BRITO",

no evento do dia 15 de maio de 2026, com execuçáo do show na madrugeda do dia 16 de maio de

2026, com duraçáo do show de 0'1h3omin, em comemoraÉo aos Tradicionais Festejos do Povoedo

de campo Alegre, neste Municípro de souto soares/BA, de acordo com a cârta proposta

apÍesentada peta CoNTRATADA no ato de INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO no

02412026PMSSlN.

1.2 Objeto da contrataÉo

'1.3 Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcÍição:

'1.3.1 O Têrmo de ReÍeÍêncial

1.3.,1.1 Em caso de divergêncta entre o colocâdo no Termo de Referência e o disposto nêste instrumento

contratual, prevalecerá õ acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior (logo, mais

rêcente) é o Único assinado por ambas as partes.

1,3.2 A proposta comercial do contratado;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

'1.4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente Íoi

caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inclso ll, da Lei 14.13312021, paÍa a
contrataçâo de profissional do setoÍ artístico, consagrado seja pela crítica especializeda ou pela opinião
públic€, realizado através de empresário que detém a representaçáo exclusiva dos artistas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNClA

2,1 A vigência da conÍataÇáo será ate dia 3110512026, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal n' 14.13312021 .

2.2 O gÍazo de execuçáo do show artÍstico é de 01:30 hora, ininterruptas, sendo que o horário prevrsto

para o início será às O2hoomin da madrugada do dia 16/05/2025, com término estimado às 03h:30min,
podendo seÍ adeptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que comunicado e

acordado antecipadamente.

cúusuLA TERCEtPÁ - MooELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.1 O regime de execufro contÍatual, os modelos de gestáo e de execuçáo, assim como os prazos e

condiçóei de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

constante no Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo no 02412026PMSSlN.

CLÁUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçAO

4.1 Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

cúUSULA OUINTA - PREçO

5.1 O valor total da contrataÉo é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

S.2 No valor acima Já estão inclusos custos reÍerentes ao: cachê da bande/técnicos, trensporte, logísticas

e demais despesás, como fÍetes, carga, desÉrga e todos os tributos e encargos tiscais, sociais,

trabalhistas, pievidenciários, comerciais e outros necessários ao cumpÍimento integral do objeto da

contrataçáo, a saber:

ITEM.. ., , .=*=.-='DESCRITIVO DO.cusTo =ã81==:3€ VALOB.:..

1 Adm. Produtora R$ 28.600,00

, Despesas administrativas R$ 26 400,00

3 Outras despesas oPeracionais R$ 33.000,00

4
Dispêndios
necessários

com equipamentos, manutenÉo
are o show

e materiais R$ 22.000,00

lmpostos RS 22.000,00

6 Cachês músicos, staff, produÉo RS 59.400,00

7 Cachê artístico
.: .:=TOTAEGERAL..-=-

RS 28.ô00,00

5-SRl=20.0$'00

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 4ô990-000
cNPJ í 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

a) 1'percela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 1 10.000,00 (cento e dez mil reais), noatoda
assinatura do contrato;

b) 2' parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ I 10.000,00 (cento e dez mil reais) a ser pago,

em até dois dias Úteis, após a Íealizaçâo do show.

6.1.1 A efetivaÇão dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal Eletrônic€,
juntamente com a comprovaçâo da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.133/2021 . Estes

àocumentos depois de conferidos e visados, seráo encâminhados para processamento e pagamento;

6.i.2 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente, ou

circunstância que impeÇa a liquidação da despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da regulerizaÉo da

situaÉo, sem Ônus ao contratante;

6,i.3 Constatando-se situeção de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dras Úteis, regularize sua situaÉo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

co n trata nte;

6.1,4 Náo havendo regularizaÉo ou sendo e defesa consideÍada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.1.S persistindo a irregulandade, o contratante deverá edotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos ddprocesso administrativo @rrespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

6.í.6 Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decidapelarescisáodocontrato,câsoocontratadonãoregularizesuasituaÇáo;

6.i.7 Caso o obieto não seja executado no prazo contratual, o YaloÍ antecipado refeÍido na alinea

"a" do item ô.í deverá ser devolvido;

6.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe Íorem devidos

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigaÇóes;

6.2.1 No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.13312021 , comunicando-se à empresa para emissáo

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo

e pagamento;

6.2.2 O pêzo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscâl ou de rnstrumento de cobrança equivalente, veÍiÍicadas pela Administração

durante a enálise prévia à liquidaÇáo de desPesa, náo será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.3 Forma de Pagamento

6.3.1 O pagamênto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente do contratado, e saber: BANCO INTER/ AGÊNClÂ: OOO1-9, CONTA CORRENTE: 401611523'

em favor da AM PROOUÇÔES ARTíST|CAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 32.276.009/0001-16.

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo aplicável.

6.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos

na Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006, não sofrerá a retenÇâo tributária quanto aos impostos e contribuiÇóes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aPresentação de comprovaÉo, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUSULA SÉTIMA - REÂJUSTE

7.1 Os preÇos inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado de data

do orÇamento esttmado.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATAOA

8.1 - DA CONTRÂTADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado até o Município, impostos,

na execuçáo dos serviços, conforme proposta;

b) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, tÔdas

ai condiçôes de habilitaÇáo e qualificação exigidas no ato da contrataÉo, devendo comunicar ao

CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenÉo dessas condições;

c) Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas com

impostos, tributosde qualquer naturêza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do pessoal

utilizado na prestaÉo de serviço;

d) PrestaÍ todo e qualquer esclarecimento ou informaÇão solicitada Pela fiscalizaÉo do

CONTRATANTE;

e) Respeitar o prazo de execuÇáo do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas

neste contrato;

0 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo durante a execuÉo do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

g) corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfglçe s atendendo, assim, as reclamaçóes,

éxrgênciás ou observaçÕes Íeitas pela fiscalizaÉo do CONTRATANTE;

h) comunicar o CoNTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execuÇão do serviço, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento Caso

ocorra algum fato que impossibilite a apresentaÉo, tais como fenÔmenos da natureza ou de força maior,

não acarietará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a mesma, no direito de Íecebimento do

valor deste contrato, desde que remarclda uma nova data para a realizaçáo do evento de comum acordo

com o CoNTRATANTE e disponibilidade na agenda da alÍaÉo ora contratada, ou havendo

impossibilidade de apresentação da mesma atraçáo, em decorrência de cesos fortuitos, devidamênte

compÍovados, fica a CONTRATADA, na obrigaÉo de substituir a atraÇâo por outra do mesmo nível. Na

hipóiese de reagendamento, como citado acima, as despesas concernentes à logística do artista e

equipe necessáús, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão de responsabilidede do

Côf..if nnfnl{ f g, haja vista sua qualidade como promotor e produtor de eventos. Caso as partes não

optem por designar uma nova data para a apresentaÇão artística, na hiÉtese aqui prevista, a

iOf'tfinfnOn ãompromete-se a devolver os valores já pagos Pela CONTRATANTE em tempo hábil,

retendo apenas os valores a tÍtulo de logística se já contratados e Pagos.

i) Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferiÍ a outrem, no todo ou em parte,

o objeto da contátação definida nesse contrato, sem Prévia anuência do CONTRATANTE;

j) AbsteÊse, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormaçáo acerca

ãas atividades do objeto deste contrato, sem pÍévia autoÍizaÉo do CONTRATANTE;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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k) Executar Íielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelêcidas
na Lei Federal n" 14.13312021. de Íorma a náo interfeÍir no bom andamento da rotina de funcionamento
do CONTRATANTE;

l) O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especiÍicações dos serviços descritos

no TR e neste contrato.

cúsuLA NONA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

9.,I . DA CONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e ílscalizaÉo durante o Íornecimento do objeto contratado, de forma

que sejam mantidas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas de CONTRATADA;

b) Será de responsabilidade da CONTRATANTE arcar com todes as despesas de hospedagem,

alimentaÉo, logística de transporte locál para o artista e sua equipe.

c) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA de acordo com as conduÇóes de preços e prazos

estabelecidos neste contrato;

e) prestar as inÍormaÉes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel cumPrimento

das obrigaçóes;

Í) Notificâr a GoNTRATADA, caso constate que as caracterÍsticas básicas nâo correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituiÉo, de imediato, sem qualquer ÔnUs para a

CONTRATANTE, rndependentemente da aplicação das Penalidades c€bíveis;

g) A Administraçáo náo responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela CONTRATADA com

ierceiros, ainda que vinculedos à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste contrato e demâis

ánexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma náo estiver dentro das normas

especificadas;

j) Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento dê toda a estrutura necessária para

êxecuçáo do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorizaçáo, iluminação e led, demais entendidos

como ;uxiliares pera o seu funcionamento, atendendo plenamente ao der técnico do artista/equipe,

bem como camarim e sua estrutura e insumos de acordo com o rider enviado pela contratada para

alocação dos proflssionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como

carreiadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente à data do

"renó, 
no local estabelecido, gaÍantindo seu perfeito Íuncionamento para a realizaÉo do show;

k) NotiÍcar a coNTRATADA, fixando-lhe prazo para correÇáo de quaisquer irregularidades encontradas,

prestando os esclarecimentos e inÍormações sobre os desajustes ou Problemas detectados durante a

execuçáo contratuali

l) lmpedir que terceiros executem os serviÇos;

m) Cumprir e fazer cumpÍir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmadoi

n) AplicaÍ as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

o) - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta,

p) Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, por meio de Íiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE. nos termos do art. '107 da Lei Federal n'14.13312021;
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q) Dar recebimento dos serviÇos conforme previsto neste pro@sso;

Í) VeriÍicar a Íegularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pegamentoi

s) Alocar os recursos orçamentários e Ílnanceiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;
conforme as condigões estabelecidas;

t) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestaÉo do serviço, no prazo e condiÇóes
estabelecidas no contratoi

u) Efetuar as retenÇões tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fomecide pela

CONTRATADA:

v) - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execuÉo dos Íornecimentos, fixando pÍazo paÍa correção,

certiÍicando-se que as soluçóes por ela propostas sejam as mais adequadas;

x) A CONTRATANTE garantirá a regulamentaÉo do evento por meio de pagamento de todas as

licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadaçáo e
Distribuiçáo).

cúUsULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

'10.1 Não haverá exigência de garantia conÍatual da execuçáo

cúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infraçáo administrative o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infraçÕes previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021 , quais sejam:

í í.'1.'l Dar câusa à inexecuçáo parcial do contrato;

11,1,? Dat causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.'1.3 Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

1i.1.5 Nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificâdo;

í 1.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo êxigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

,l í.1.7 Ensejar o retardamento da execuÇáo ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justificâdoi

1 1.1.8 Apresentar declaÍação ou documentaÉo falsa exrgida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eleÍÔnica ou a execuÇão do contrato;

1 1.1 .9 Fraudar a dispensa eletrÔnicâ ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

í 1.1.10 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÉo falsa quanto às condiçóes

de parttcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

'lí.'1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato,

11.1.12 PÂticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12 84612013.

1i.2 O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÉes:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392'150 I 2128

a) Advertência pela Íalta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando náo se justificaÍ a imposiÉo de
penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valoÍ de contrataçáo realizada de Íorma
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçoes administrativas previstas no item 1 1.'l
deste conkato, no percentual de até '10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infraÇões
previstas nos itens 11.1 .1 a 11.1.7 , e alé 20o/o (vinte por cento), se cometidas inÍraçÕes previstas nos
itens 'l '1 .1.8 a 11.1.12,

b.'t ) O valor de multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c'
e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do ênte
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 1'1.1 .7 deste contrato, quando náo se justificaÍ a imPosiÉo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou

contl.atar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.12 deste
contrato:

11.3 Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

1í.3.1 A natuÍeza e a gravidade da inÍraçâo cometida;

1 í.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

1 1.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

1'1.3.4 Os danos que dela provierem para a Administraçáo PÚblica;

11.3.5 A implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos óígãos de controle.

11 .4 Se a multa aplicada e as indenizaçÔes €bíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pele Administraçáo à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realrzar-se-á em pÍocesso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 - Des lnfraçóes e Sançóes
Admrnistrativas.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA EXTINÇÂO CONTRÂTUAL

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado paÍa tanto e independente de teÍmo de rescisão.

't2.2 Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei n" 14.13312021, nas situaÉes de extinÉo contratual.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRn

13.1 Os recursos destinados à execuçáo deste objeto correrão por conta da seguinte dotaÇâo

orÇâmenÉria:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Tuismo.
PÍoj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Cufturais e Tradicionais e Quilombolas.
Ctassificação Econômica: 3390.39 - Outros SeÍvrços de Terceircs ' Pessoa Jurídica
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ I 3.922.554/0001 -98
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cúUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAçÕES

13.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se a CoNTRATANTE de enviar â CoNTRATADA,

após a assinátura desta avença, a cópia de Nota de Empenho vinculada ao serviÇo deÍlnido no objeto

deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente, da CONTRATANTE, para

flns de conferência da CONTRATADA.

cLÁUsULA DÉCIiIA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO

14.í A prestaçáo de serviços deste contrato será Íscalizada pelo servidor Walson Grlian Medeiros de

Souza, nomeâdo como Fiscal de Contratos responsável por eventos municiPais organizados pela

Secretaria de Cultura, deste MunicÍpio, para exercer a funÉo de acordo com a regulamentaçáo, Decreto

n'053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município

14.2 Ao servidor investido na tunçáo de fiscal, compete:

14.2.1 ExeÍcet de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da contrateçáo,

objetivando veriÍicar o cumprimento das disposiçÕes contratuais, técnicas e admlnistrativas, em todos os

seus aspectos,

14.2.2 Anolar em registro prÓprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informarido pÍazo paÍa sua regularização, propondo à Administraçâo, quando Íor o caso, a

aplicaçáo das penalidades previstas na legislação pertinente.

14.3 As decisões e providênciaS que ultrapassaÍem a competência da ÍscalizaÉo da contrataÉo serão

submetidas à apreciaçáo da autoridade superior da CoNTRATANTE, para adogáo das medidas

cabíveis, consoante disposto no art. 1 I 7, §§ 1o e 2", da Lei n' 14 13312021 
'

14.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislaÉo aplicável e no TR, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATADA;

í4.5 O descumprimento totel ou parcial das demais obrigaçoes e responsabilidades assumidas pela

Cóf.tfnetROn'ensejará a aplicaÇão de sançôes admrnistrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

14.6 A Íiscalização será exercida no interesse exclusivo da CoNTRATANTE nâo exclui nem reduz a

responsabitidadà da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

14.7 A fiscalizaÉo do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da AdmínistraÇáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execuÉo contÍatual

cúUSULA DÉCIMA QUINÍA- DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÔes contidas na Lêi no

14.133, de 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉês contidas na

Lei no 8.078, de í 990 - código de DeÍesa do consumrdor - e normas e princípios gerais dos contratos

15.2 Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste instrumento

contrafual, prevalecerã o acordado no contrato, uma vez que é um documento PosterioÍ (logo, mais

recente) e o único assinado por ambas as partes
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ I 3.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

16.1 Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos artigos í24 e seguintes da Lei no

14.13312021.

16.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada e celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no 14.133121.

cúUSULA DÉcIMA SETIMA- PUBLICAçÃO

17.1 lncumbirá ao contratante divulger o presente instrumento no respectivo sítio oflcral na lnternet, em
atenÇáo ao artigo 9'l, caput, da Lei 14.'13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que náo
possam ser resolvrdas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais pÍivilegiado
que seja.

E, por estarem acertados as partes, Írmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Souto Soares/BA, 29 de abril de 2026

LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA:82724962591

Âssrnado de forma digital poí
LUCAS TADEU DE

OLIVEIRA:82724962591
Dado5: 2026.04.29 l5:45:07 {3'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Lucas Tadeu dê Oliveira

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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Assinado de forma digitat por AM

PRODUCOES ÂRTISTICAS

LTDA:322760090001 16

Dados:202ó.04.29 l2:02:07 -03 00'

Testemunhas

AM PRODUÇOES ART|STICAS LTOA
CNPJ no 32.276.009/0001-16

Repres. Legal Sr. ALDINEI SILVA CONCEIçÃO
CPF sob no 048.929.60540

CONTRÂTADA
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ESTADO DA AAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avênida José Sâmpaio,08 Centro- Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.554/000',1-98
Íelefax: (0xx75) 33392150 / 2128

EXTRATO DE INEXIGIBILIDAOE DÉ LICITAçÃO

lnexigibilidade de Licitação N' 024/2026PMSSlN
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98
Objeto: Conkataçáo de empresa para pÍestação dos seNiços de PIodução Musical para realização de

show âÍtístico com apresentaçáo do artista "NETTO BRITO", no evento do diâ 15 de maio de 2026, com

execução do show na madrugada do dia 16 de maio de 2026, com duração do show dê 01h30min êm

comemoraçáo aos TÍadicionais Festejos do Povoado de Campo AIegre, neste l\'4unicípio de Soulo
Soares/BA.
Proponente/Homologado: AM PROoUÇOES ARTISTICAS LTDA, inscritâ no cNPJ sob no

32.276.009/000l-16. com sede na Rua Clovis Hamilton, 212, Bairro Baraúna Feira de Santana/BA CEP:

44.020-265.
Valor Total: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mrl reais).
Embasamento Legal: Art. n" 74. inciso ll da Lei 14.13312021.
Data Homologação: 29 de abtil de 2026.
PreÍeito Municipal; Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO OE CONTRATO

contÍato de Prestação de serviç05 N" 073/2o26PS-PMSS - oriundo do Proc€sso de lnexigibilidade

de Licitação n" 02412026PMSSlN
ContÍatante: PreÍeitura lúunicipal de Souto Soares
CNPJ:'13.922.55al0001-98
Obieto: Conkataçáo de empresa para prestaçáo dos serviços de ProduÇáo l\'4usical para rcalizaçáo de

show artístico com apresentaÇáo do artista "NETTO BRITO", no evento do dia 15 de mâio de 2026, com

execuçáo do show na madrugada do dia 16 de maio de 2026, com duraçáo do show de 01h3omln, em

comemoraçáo aos Tradicronais Festejos do Povoado de Campo Alegre, neste Município de Souto

Soares/BA.
EmpÍesa Contratada: aM PROOUÇÕES ARTISTICAS LTOA, inscrita no CNPJ sob no 32.276 00s/0001-

1 6, com sede na Rua Clovis Hamilton 212,Baitrc Ba[aúna, FeiÍa de Santana/BA, CÉP 44 020-265

valoÍ Global: Rs 22o.0oo oo (duzentos e vinte mil reais). No valoÍ já estáo insos custos referentes ao:

cachê da banda/técnicos, transporte, logisticas e demais despesas, como freles, carga, descaÍga e

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comeÍciais e outros

necessários ao cumprimento integral do obieto da contrataÉo, a saber:

ITEM DESCRITIVO DO CUSTO VALOR

1 Adm. Produtora R$ 28.600,00

2 Despesas administrativas RS 26.400,00

3 Outras despesas operacionais RS 33.000,00

4
Dispêndios com equipamentos, manutenção e materiais
necessáios ara o show

RS 22.000.00

5 lmpostos RS 22.000,00

6 Cachês músicos, stafí, produÇão R$ 59.400,00

Avenida José Pereiía Sampaio | 08 | Centro I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba br

Éste docum€.to íoi ãssrnado digilalmênte por SERASA Erperian
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7 Cachê artístico RS 28.600,00

TOTAL GERAL R§ 220.000,00

Embasamento Legal: Arl. n" 74, inciso ll da Lei 14.13312021
Unidade Orçamentá riat 02.12.01 - Secretaria lvlunicipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade 2015 - PromoÇão das Atividades Culturais e Tradicionais e Qurlombolas
ClassiÍicação Económica: 3390.39 - Oukos Serviços de Terc€iros - Pessoa Jurídica
Fontes: 1500 / '1701

Período de Vigência do Contrato: 2910412026 a 31105/2026.
PreÍeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

Avenida José Pereira Sampaio | 08 I Cenko I Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba .br
Este documenlo íorass ôado digilalmênl€ poí SÉRÂSA Exp€rian
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